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INTRODUÇÃO  

 

 

 

A Anotação de Responsabilidade Técnica – ART é o documento mais importante para 
os profissionais da Engenharia, Agronomia, Geologia, Meteorologia, Geografia, 
Tecnólogos e Técnicos de nível médio, depois do seu diploma e sua habilitação 
profissional. 

 

Com a implantação da ART, concretizou-se o Acervo Técnico, que comprova a 
experiência do profissional que além de outros benefícios o capacita para participar de 
licitações. O advento da Lei de Licitações em 1993 e a exigência de registro dos 
Atestados Técnicos nas Entidades Profissionais consolidou  a mudança do registro da 
ART apenas por exigência da fiscalização, para um registro por necessidade do próprio 
profissional em se valorizar. 

 

A importância do Acervo Técnico para os profissionais do Sistema fez com que fossem 
criados meios para maior controle, como também mecanismos para resgatar Acervos 
que não foram registrados na época, através da Anotação de Responsabilidade Técnica 
posterior, mediante a comprovação da realização do serviço/obra. 

 

Visando atender às necessidades dos profissionais, o CREA/PE elaborou o sistema 
online para acomodação dos profissionais e este Manual explicando passo á passo 
como elaborar uma ART online. 

 

 

 

Recife, Janeiro de 2012 
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CAPÍTULO 1 

PRIMEIROS PASSOS 

Para acessar o sistema  deverá acessar o site  http://www.creape.org.br, quando acessar o site procure 
pela opção “SERVIÇOS ON-LINE”. Conforme figura abaixo. 

 

 

 

Acessando o serviço online você será direcionado para uma outra página onde terá as opções do serviço 

e escolha a opção “ART OBRA E SERVIÇO”. Conforme figura abaixo. 
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Quando acessar a opção ART OBRA E SERVIÇO, será solicitado login e senha, Se ainda não possuir senha 

clique na opção “REQUISITAR MINHA SENHA”. Conforme Figura abaixo. 

 

 

 

Selecione o Usuário se é profissional ou empresa e digite o CPF para profissional e CNPJ para  empresa.  

A senha será enviada para o e-mail  que está cadastadro. 
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Quando estiver com  login e senha, poderá ser feito o login na opção “ART OBRA E SERVIÇO”. E será 

direcionado para uma página conforme figura abaixo. Coloque seu CPF e sua senha solicitada e clique 

em “ENTRAR”. 
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Quando fizer o login e senha será direcionado para esta página. Conforme figura abaixo. Observe o 

menu na lateral esquerda onde existe as seguintes opções. ART � Obra ou serviço, OUTRAS ATIVIDADES 

� Minhas ART’S, Usuário � Ateração de Senha e Sair. Conforme figura abaixo. 

Obra Ou Serviço -  Onde será preenchidos os campos para registar uma ART. 

Minhas ART’S – Onde ficará o histórico de ART’S feito pelo profissinal. 

Alteração de Senha – Onde o usuário(profissional) poderá alterar a senha de login do sistema. 

Sair  - Fazer Logoff do sistema. É importante fazer o logoff para que outro usuário não utilize seu acesso. 
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CAPÍTULO 2  

OBRA OU SERVIÇO 

 

 

 
 

 

 

1_Tipo de Anotação: 

ART Normal - Todo contrato escrito ou verbal para a execução de obras ou prestação de quaisquer 

serviços profissionais referentes à Engenharia e à Agronomia fica sujeita à "Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART)", no Conselho Regional em cuja jurisdição for exercida a respectiva 

atividade. 

ART de substituição - Anotação de responsabilidade técnica do mesmo profissional que, 
vinculada a uma ART inicial, substitui os dados anotados nos casos em que: 
a) houver a necessidade de corrigir dados que impliquem a modificação da caracterização do 
objeto ou da atividade técnica contratada; ou 
b) houver a necessidade de corrigir erro de preenchimento de ART. 
ART complementar - Anotação de responsabilidade técnica do mesmo profissional que, 
vinculada a uma ART inicial, complementa os dados anotados nos seguintes casos: 
a) for realizada alteração contratual que ampliar o objeto, o valor do contrato ou a atividade 
técnica contratada, ou prorrogar o prazo de execução; ou 
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b) houver a necessidade de detalhar as atividades técnicas, desde que não impliquem a 
modificação da caracterização do objeto ou da atividade técnica contratada. 
Regularização de Empreendimentos - Constatada a existência de empreendimento de 
engenharia, ou agronomia, deverá ter a participação efetiva do responsável técnico habilitado, 
o Conselho Regional da jurisdição deverá requerer "Anotação de Responsabilidade Técnica - 
ART" 
Sub-empreitada - Os contratos de sub-empreitada para execução dos serviços de concreto 

estão sujeitos à "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" 

Sub-rogação - A cessão ou transferência total de contrato de obra pública é uma questão 

controvertida. 

Aditivo de Prazo - Termos de cooperação e convênios vigentes. 

Complementação sem alteração de contrato - procedimento de retificação, refere-se à correção, 

alteração ou complementação, decorrente de erro de informação.  
 

2_Regime de Trabalho: 

Empregado - é a pessoa contratada para prestar serviços para um empregador, numa carga 

horária definida. 

Empregador - é aquele que contrata o trabalhador aos seus serviços de forma remunerada, a 

prestação de trabalho. 

Autônomo - é a pessoa física que presta serviços habitualmente por conta própria. 

Empresa Pública - Pessoa jurídica de direito privado, administrada exclusivamente pelo Poder Público. 

Empregado de empresa Pública - Pessoa física de direito privado, administrada exclusivamente pelo 

Poder Público. 

 

3_Participação Técnica: 

Coautor - Faz ou produz uma coisa juntamente com outro ou outros. 

Co-responsável - pessoa que é responsável juntamente com outras. 

Individual - é a pessoa que faz o trabalha por conta própria. 

Equipe - é um grupo de pessoas que se juntam com objetivo em comum. 

 

4_Entidade de classe: 

Profissional teve informar o convenio com as diferentes organizações que representam as diversas 

modalidades profissionais ligadas às áreas. 

10% de sua ART será destinado a entidade de classe escolhida 

 

 

5_Regularização Art: 

Não se aplica – Profissional regular. 

Notificação - Profissional notificado por está irregular. 

Auto de infração - documento utilizado pelo fiscal para registrar uma ou mais infrações.   

 

Número da regularização: Informar nesta opção o número solicitado.  

Número da ART Vinculada: Informar nesta opção o número solicitado. 

CPF da ART Vinculada: Informar nesta opção o número solicitado. 
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Clique em “PASSO 2”  para prosseguir. 

 

 

 

Dados do Profissional 

Número do CREA: Número do CREA-PE do Profissional. 

Nome do Profissional: Nome do Profissional. 

CPF: CPF do Profissional. 

Registro Nacional: Registro Nacional do Profissional. 

 

Dados da Empresa 

Empresas: Empresa que o Profissional é Responsável Técnico. 

CNPJ: CNPJ da empresa. 

 

Clique em “PASSO 3“para prosseguir. 
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Dados do Contratante 

 

Nome do Contratante: Informar nesta opção dado solicitado. 

Documento: Informar nesta opção o número CPF/CNPJ. 

CEP: Informar nesta opção dado solicitado. 

Tipo Logradouro: Informar nesta opção dado solicitado. 

Logradouro: Informar nesta opção dado solicitado. 

Complemento: Informar nesta opção dado solicitado. 

Bairro: Informar nesta opção dado solicitado. 

UF/Cidade: Informar nesta opção dado solicitado. 

Telefone: Informar nesta opção dado solicitado. 

Fax: Informar nesta opção dado solicitado. 

 

Clique em “PASSO 4” para prosseguir 

 

 

Dados do Proprietário - Endereço da Obra/Serviço 

 

Nome do Contratante: Informar nesta opção dado solicitado. 

Documento: Informar nesta opção o número CPF/CNPJ. 

CEP: Informar nesta opção dado solicitado. 

Tipo Logradouro: Informar nesta opção dado solicitado. 

Logradouro: Informar nesta opção dado solicitado. 

Complemento: Informar nesta opção dado solicitado. 

Bairro: Informar nesta opção dado solicitado. 

UF/Cidade: Informar nesta opção dado solicitado. 

Telefone: Informar nesta opção dado solicitado. 



12 

 

Fax: Informar nesta opção dado solicitado. 

 

 

Atividades Desenvolvidas pelo Profissional: 

Selecione a Atividade, depois selecione a Área de atuação, quando selecionar a área de atuação 

selecione a obra ou serviço, quando selecionar a obra ou serviço selecione o complemento. E por fim 

clique em “ADICIONAR”. Verifique a atividade/serviço selecione a unidade de medida e a quantidade. Se 

desejar excluir clique no “X” vermelho.  

 

Clique em “PASSO 6 “ para prosseguir. 
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Valor do Honorário: Valor definido pelo Profissional para seus serviços prestados. 

Período previsto da Obra: data inicial á data final. 

Deseja adicionar um contrato à ART?  Se Sim. Digite o número do contrato, valor do contrato e um 
resumo especificando do que se trata.  

 

Clique em “SALVAR ART” para finalizar. 
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CAPÍTULO 3 

MINHAS ART’S 

Para consultar uma ART digite o período e selecione a situação clique em “PESQUISAR”.  Abaixo 

aparecerá o resultado da sua pesquisa, com número da ART, data, situação, valor, Avaliação, Rascunho 

da ART em pdf, ART em pdf que será liberado após pagamento, a opção para edita-la e o boleto com 

valor da ART. Lembrando que você deve ter instalado em seu computador o ADOBE READER para 

visualização da ART e geração de boleto. O aplicativo poderá ser baixado no próprio site. Conforme 

figura abaixo. 
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CAPÍTULO 4 

 

 

ALTERAÇÃO DE SENHA 

Para alterar sua senha digite a senha antiga, depois digite a nova senha e confirme a nova senha e clique 

em “CONFIRMAR”.  Para sua segurança a senha deve conter números, letras e caracteres especiais e no 

mínimo 8 dígitos. 
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CAPÍTULO 5 

 

 

SAIR DO SISTEMA 

Para sair clique em “SAIR”. Essa opção é importante, pois o usuário fará o Logof do sistema. 

 

 

 

 


